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EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS 

 

O presente edital tem como objetivo a seleção de bolsistas e voluntários para atendimento das 

normas do EDITAL PROCCE Nº 004/2025; é pautado nas Políticas de Cultura e Extensão 

Universitária da Ufopa, instituídas, respectivamente, pelas Resoluções nº 404, de 26 de abril de 

2023, e nº 108, de 08 de abril de 2015 – Consepe/Ufopa, as quais preveem o apoio da Ufopa, por 

meio da Procce, a ações que busquem o alcance dos objetivos da Cultura e da Extensão 

Universitária da Ufopa. COTA BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS, “DEMANDA 1: INCLUSÃO 

E ACESSIBILIDADE COMUNICACIONAL”; UFOPA Acessível: ingresso, acolhimento e 

permanência, Carina da Silva Mota. COTA BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS, DEMANDA 3: 

INOVAÇÃO EM ACESSIBILIDADE, “Produção de tecnologias assistivas na Ufopa: 

permanência e sucesso acadêmico por estudantes com necessidades educacionais específicas”. 

Kássya Christinna Oliveira Rodrigues no período de 01/09/2025 a 31/08/2026. 

1. PÚBLICO-ALVO 

1.1. Discentes de graduação da UFOPA dos cursos de Licenciaturas do Instituto de Ciências 

da Educação e bacharelado em ciência da computação regularmente matriculados. 

1.2. Habilidades requeridas: imersão na pesquisa por meio de estudos orientados sobre os 

temas abordados e habilidade específicas de acessibilidade que possam colaborar com 

sua experiência de iniciação científica, como conhecimentos e atuação nos processos 

metodológicos e analíticos dos estudos. 

1.3. Criação de web site, áudio e vídeo, criação e gerenciamento de aplicativos. 

1.4. As cotas de bolsas e voluntários são descritas a seguir, conforme cada plano de trabalho 

e docente orientador (a): 

 

Plano de trabalho Orientador(a) Quantidade 

DEMANDA 1: INCLUSÃO E 

ACESSIBILIDADE 

COMUNICACIONAL”; UFOPA 

Acessível: ingresso, acolhimento e 

permanência. 

KÁSSYA 

CHRISTINNA 

OLIVEIRA 

RODRIGUES 

0 2 Bolsistas (sendo um 

de Licenciatura e outro 

bacharel em Ciência da 

computação) 

 

02 Voluntários 

DEMANDA 3: INOVAÇÃO EM 

ACESSIBILIDADE, “ Produção de 

tecnologias assistivas na Ufopa: 

permanência e sucesso acadêmico por 

estudantes com necessidades 

educacionais específicas. 

CARINA DA SILVA 

MOTA 

0 2 Bolsistas (sendo um 

de Licenciatura e outro 

bacharel em Ciência da 

computação) 

 

02 Voluntários 

 

1.5. O perfil dos bolsistas segue o do EDITAL PROCCE Nº 004/2025, conforme descrito 

abaixo: 

1.6. DEMANDA 1: INCLUSÃO E ACESSIBILIDADE COMUNICACIONAL”; UFOPA 

Acessível: ingresso, acolhimento e permanência. 

Discentes de graduação da UFOPA do curso de Licenciatura do Instituto de Ciências 

da Educação e bacharelado em ciência da computação regularmente matriculados, que 
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preferencialmente tenham cursado o componente de Libras ou Educação Especial ou 

ambos. 

 

1.7. DEMANDA 3: INOVAÇÃO EM ACESSIBILIDADE, “Produção de tecnologias 

assistivas na Ufopa: permanência e sucesso acadêmico por estudantes com 

necessidades educacionais específicas”. 

Discentes com interesse em acessibilidade, inclusão, educação popular, educação 

especial. Desejável experiência em organização de conteúdos educacionais, produção 

de textos e/ou atividades com acadêmicos com deficiência visual e outras condições 

específicas. 

Critérios gerais em ambas as demandas sobre o aspecto Ação Afirmativa (AF): 

 

I. Discentes de cursos de graduação da Ufopa que ingressaram na universidade por 

Processo Seletivo Regular (PSR), por ampla concorrência, ou por meio da lei das 

cotas (G1 a G8), ou por Processo Seletivo Especial (PSE); 

II. II. Discentes de cursos de graduação da Ufopa que ingressaram na universidade 

em vaga para estudantes com deficiência (PcD);  

III. III. Discentes de cursos de graduação da Ufopa que se autodeclaram pretos ou 

pardos; ou 

IV. IIV. Discentes de cursos de graduação da Ufopa que se encontram em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica (ingresso por cota do PSR dos grupos G1 a G4). 

 

1.8. Importante ressaltar que os trabalhos poderão ser presenciais e/ou on line. 

 

2. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

2.1. 1ª Fase (eliminatória): homologação das inscrições. Deve ser informado nos editais 

que as inscrições dos discentes deverão ocorrer no SIGAA – Portal Discente. A lista 

de inscrições homologadas deve ser publicada.  

2.2. 2ª Fase (eliminatória e classificatória): os discentes serão avaliados, respeitados os 

critérios descritos a seguir no item 3. 

 

3. DA SELEÇÃO  

3.1. O envio dos históricos deverá ser realizado a partir do dia 12/08/2025 a 18/08/2025 até 

as 12h, para o e-mail: neif.educacaofreireana@gmail.com,  informando qual plano de 

trabalho tem interesse (caso não seja informado, o candidato será eliminado da 

seleção). 

3.2. A entrevista que poderá ser gravada será realizada no dia 21/08/2025, no turno da 

manhã, a partir das 9h, e o link e o horário da(s) entrevista(s) virtual(is) será(ão) 

enviado(s) por e-mail e contato telefônico dos candidatos até às 18h30 do dia 

20/08/2025.  

3.3. Os critérios da entrevista estão elencados na tabela abaixo: 

Descrição do critério Pontuação máxima 

Conhecimentos sobre a temática do 

projeto 

50 
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Interesse e disponibilidade para 

atuação como bolsista 

50 

3.4. Serão avaliados critérios para a seleção dos bolsistas e voluntários. 

Critérios Pontuação máxima 

Análise de Histórico (H) 40 

Entrevista (E) 60 

3.5. A nota final será feita pela média aritmética, pela seguinte equação: 

 

NF = H + E 

 

3.6. Os candidatos serão classificados em ordem descrente de média. 

3.7. Havendo desistência do bolsista o próximo da fila de espera ou voluntário poderá 

assumir a vacância da cota. 

3.8. Recursos devem ser enviados pelos discentes interessados, de acordo com o 

cronograma a seguir, no modelo anexo a esta chamada, para o e-mail: 

neif.educacaofreireana@gmail.com . As respostas aos recursos serão enviadas em 

resposta ao mesmo e-mail. 

4. DO CRONOGRAMA 

Atividade Período 

Período de inscrições dos discentes no e-mail: 

neif.educacaofreireana@gmail.com 

12/08/2025, até 

18/08/2025 às 12h 

Divulgação da lista de inscrições homologadas pelos 

docentes aos inscritos (1°fase) 

18/08/2025 até às 20h 

Prazo para recursos à 1° fase 17/08/2025, até às 

20h50 

Resultado dos recursos 18/08/2025, até às 

20h30 

Divulgação do dia, horário e link da entrevista 19/08/2025, até às 19h 

Período de seleção de discentes (2º fase)  21/08/2025, a partir das 

9h 

Divulgação do resultado preliminar aos discentes com 

inscrição homologada 

22/08/2025, a partir das 

8h 

Interposição de recursos ao resultado preliminar  23/08/2025, até as 10h 

Envio de respostas aos alunos, acerca dos recursos 

recebidos  

24/08/2025, até as 10h 

Envio e divulgação da Ata de seleção e do Resultado final 

à Proppit 

25/08/2025, até as 12h 

Indicação do discente pela orientadora, por e-mail e 

redes sociais do ICED 

26/08/2025, até as 18h 

 

5. DOS RECURSOS 

5.1. Os discentes que desejarem impetrar recurso de acordo com o cronograma para cada 

umas das fases deverá mandar um e-mail para: neif.educacaofreireana@gmail.com no 

período descrito no cronograma de recurso para cada fase conforme item 4. 

5.2. Os recursos serão analisados quanto a sua procedência e caso seja aprovado o 

recurso, será emitido um novo resultado de acordo com a fase do edital. 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

mailto:neif.educacaofreireana@gmail.com
mailto:neif.educacaofreireana@gmail.com
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6.1. Os discentes candidatos e contemplados com as cotas de bolsa e voluntários deverão 

ter ciências dos termos do EDITAL Nº 004/2025 PROCCE e dos seus aditivos 

disponíveis no site: https://proplan.ufopa.edu.br/proplan/programas-e-

projetos/projetos-institucionais/piape-acessibilidade/   

6.2. Os discentes que se candidatarem as cotas ou voluntários deverão ao se inscreveram 

no edital concordam com todos os termos estabelecidos. 

6.3. O aluno só receberá a bolsa após a avaliação e homologação dos documentos 

enviados a PROPPIT. 

Santarém (PA), 08 de agosto de 2025. 

 

 

 

KÁSSYA CHRISTINNA OLIVEIRA RODRIGUES (Orientadora) 

 

 

CARINA DA SILVA MOTA (Orientadora) 

  

https://proplan.ufopa.edu.br/proplan/programas-e-projetos/projetos-institucionais/piape-acessibilidade/
https://proplan.ufopa.edu.br/proplan/programas-e-projetos/projetos-institucionais/piape-acessibilidade/
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ANEXO A - Formulário de inscrição 

 

(a ser enviado ao email: neif.educacaofreireana@gmail.com) 

 

Nome do (a) candidato a bolsista (a): 

 

Matrícula: 

 

Curso:  

 

Telefone e email: 

 

Plano de trabalho de seu interesse: 

 

Principais objetivos para ingresso no projeto: 

  

 

 

Santarém,      de      de 2025. 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura  

 

 

ANEXO B - Formulário de Recurso (à fase de inscrição/ao resultado preliminar) 
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Enviar para (neif.educacaofreireana@gmail.com), conforme cronograma do Edital. 

Nome  

Unidade 

Acadêmica 

 

Solicitação/ 

Justificativa 

 

 

 

 

Data 

Assinatura 

 

ANEXO C – Modelo de resposta aos recursos interpostos (à fase de inscrição/ao resultado 

preliminar) 

Parecer 

Aos ____dias do mês____________ de 20____, no _________ (Local), reuniram-se 

os membros da (Equipe do Projeto / Grupo de Pesquisa) 

____________________para analisar os recursos interpostos (à fase de inscrição/ao 

resultado preliminar). 

 

O(a) discente (nome do discente) pediu / alegou ...xxxxx e após, verificação com base 

nos critérios X, Y e Z, ....xxxx, deliberou-se por xxxx 

 

  

Resultado Deferido / Indeferido  
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